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 譯本  

   T R A D U Ç Ã O

 

 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Sr. 
Deputado à Assembleia Legislativa, Che Sai Wang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e após ter auscultado 

a opinião do Gabinete do Secretário para a Segurança, apresento a seguinte resposta 

à interpelação escrita apresentada pelo Senhor Deputado Che Sai Wang, datada de 

8 de Setembro de 2022, enviada a coberto do Ofício n.º 894/E683/VII/GPAL/2022 

da Assembleia Legislativa, de 14 de Setembro de 2022, e recebida pelo Gabinete 

do Chefe do Executivo a 15 de Setembro de 2022:  

Relativamente à compensação aos trabalhadores da Administração Pública 

pela prestação de trabalho durante os períodos de encerramento dos serviços 

públicos ou de prestação de serviços limitados ao público, existem disposições 

pertinentes no actual regime jurídico da função pública e, ao abrigo das quais, os 

serviços públicos procedem à mesma. As autoridades de segurança afirmaram que 

reconhecem e elogiam plenamente a dedicação e a assunção dos árduos trabalhos 

do pessoal da área de segurança no combate à epidemia, e que as forças e serviços 

de segurança vão organizar e coordenar adequadamente, em função da situação 

concreta das corporações e serviços, o gozo do tempo de descanso de cada 

trabalhador envolvido na luta contra a epidemia. 

De acordo com o Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 

Macau, o trabalho extraordinário é uma organização adoptada em virtude de 

acumulação anormal de trabalho ou em situações de urgência que está sujeita a 

autorização prévia do dirigente do serviço, não sendo, deste modo, uma carga de 

trabalho regular para os trabalhadores da função pública. 
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   T R A D U Ç Ã O

O Governo da RAEM está muito atento à saúde mental dos trabalhadores da 

função pública. A Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

(SAFP)  continua a realizar cursos de alívio do stress e palestras de saúde mental, 

bem como a prestar o “Serviço de Alívio Psicológico para os Trabalhadores dos 

Serviços Públicos”, no sentido de elevar as capacidades de gestão emocional e de 

resistência ao stress dos mesmos. A par disso, são também realizadas palestras 

temáticas, workshops e cursos de formação para os chefias, a fim de promover a 

gestão humanizada e o apoio ao pessoal, estimulando, assim, a criação em conjunto 

de um ambiente de trabalho harmonioso.  

O SAFP tem vindo a manter contactos e intercâmbios com as associações de 

trabalhadores da função pública  e a apoiá-las na realização de actividades através 

de financiamento ou co-organização. No futuro, o SAFP reforçará ainda mais a sua 

ligação com essas associações para auscultar as suas opiniões sobre o 

funcionamento da Administração Pública.  

30 de Setembro de 2022 

 

  A Directora do SAFP, substituta 

 

Joana Maria Noronha 
 


